
PORTARIA Nº 275/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 275, DE 18 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo citados, lotados na Secretário Municipal de Saude, ½
(meia diária) no valor unitário de R$ 125,00 (cento e vinte cinto reais), perfazendo o valor global de
R$ ,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), em virtude do deslocamento dos mesmos até Joao
Câmara/RN, que acontecerá no dia 20 de março de 2025, para participação no Programa de
Qualificação em Atenção Primaria à Saúde-APS (Liga), com saída prevista para
às 08h00 horas (oito horas) do dia 20 de março de 2025, e retorno previsto para
às 12h00 horas (dose horas), conforme constante na requisição estimativa do custo de concessão de
diária, expedido pela Secretaria Municipal de Governo.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-275-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-275-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-275-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Nº NOME CPF
01 MARELEIDE COSME DA SILVA
02 MARIA ADELZINEIDE DE SENA SEBASTIAO
03 FRANCISCO ALISSON BORGES DE LIMA
04 STEPHANI BEATRIZ OLIMPIO DA COSTA
05 JUCIENE FERNANDES DA SILVA
06 NÚBIA MARTINS DA SILVA
07 FRANCISCA CLEONICE CARDOSO
08 PAULA JUCIERE SOARES MELO DE ARAUJO
09 UBERLANDIA MARIA DE PAIVA COSTA
10 REGIANE DALILA DE MELO

 

Lajes/RN, 18 de março de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipa

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:000F25BC

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/03/2025. Edição 3500
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-006-2025/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025

Processo Administrativo nº 167/2025

Licitação nº 042/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, conforme adiante:

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, BEM COMO MANUTENÇÃO DE REDE LÓGICA E
CABEAMENTO.

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 19/03/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 02/04/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: pregoeiro@.

 

Lajes/RN, 18 de março de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

Portaria nº 150/2025



Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:49673CCB
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TERMO DE ADESÃO Nº 002/2025 –
PROCESSO Nº 256/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADESÃO Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 256/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, por intermédio do seu gestor, torna pública a ADESÃO
Nº. 002/2025 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2024, referente ao PREGÃO
ELETRONICO Nº 03/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2024, realizado pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
LITORAL AGRESTE POTIGUAR – CIM – AMLAP; tipo menor preço por grupo, para
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE
OBRA. VIGENCIA DA ARP: 08/07/2024 à 07/07/2025. VENCEDOR: JMT SERVICOS DE
LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrito no CNPJ: . ITENS ADERIDO, COM O VALOR
TOTAL ADERIDO: R$ ,80 (sete milhões cento e quarenta e cinco mil duzentos e noventa e nove
reais e oitenta centavos).

 

ORGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR – CIM – AMLAP

EMPRESA: JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

CNPJ: 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adesao-no-002-2025-processo-no-256-2025/
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ENDEREÇO: Rua dos Potiguares – Nº 2300 – Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN – CEP:

REPRESENTANTE: Jonas Alves da Silva – CPF nº

E-MAIL/SITE: comercialjmt@ – jonasalves@

 

PLANILHA DE PREÇOS REGISTRADOS E QUANTITATIVOS ADERIDOS

 

ITEMUNID CATEGORIA INS QTD
POSTOS

VALOR
MENSAL
UNIT.

SUB
TOTAL

QTD
EMPREGADOS

1 POSTOCOPEIRO – 12X36 HORAS –
DIURNO 20%1 R$ ,58 R$ ,58 2

4 POSTOCOZINHEIRO – 12X36 HORAS –
DIURNO S/I 1 R$ ,98 R$ ,98 2

6 POSTOAUXILIAR DE COZINHA -12X36
HORAS – DIURNO S/I 2 R$ ,35 R$ ,70 4

8 POSTOHIGIENISTA HOSPITALAR –
12X36 NOTURNO 40%1 R$ ,17 R$ ,17 2

9 UNID ASG – 44 HORAS SEMANAIS 20%15 R$ ,83 R$ ,45 15

12 POSTORECEPCIONISTA – 12X36
DIURNO 20%2 R$ ,56 R$ ,12 4

13 POSTORECEPCIONISTA – 12X36
NOTURNO 20%1 R$ ,28 R$ ,28 2

16 POSTOPORTEIRO – 12X36 DIURNO 20%1 R$ ,44 R$ ,44 2
17 POSTOPORTEIRO – 12X36 NOTURNO 20%8 R$ ,72 R$ ,76 16

19 UNID ALMOXARIFE – 44 HORAS
SEMANAIS 20%1 R$ ,66 R$ ,66 1

21 UNID CARREGADOR – 44 HORAS
SEMANAIS S/I 1 R$ ,47 R$ ,47 1

22 UNID ASSISTENTE ADM – 44 HORAS
SEMANAIS S/I 14 R$ ,28 R$ ,92 14

23 UNID JARDINEIRO – 44 HORAS
SEMANAIS S/I 2 R$ ,06 R$ ,12 2

24 UNID AGENTE DE LIMPEZA – 44
HORAS SEMANAIS S/I 7 R$ ,45 R$ ,15 7

26 UNID MOTORISTA – B – 44 HORAS
SEMANAIS S/I 23 R$ ,35 R$ ,05 23

27 UNID MOTORISTA – D – 44 HORAS
SEMANAIS S/I 20 R$ ,19 R$ ,80 20

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ ,65 117
VALOR GLOBAL R$ ,80  

 

Ficando convocada a empresa acima citada, para formalizar a assinatura do respectivo contrato nos
termos do Art. 90 da Lei Federal nº. no prazo de cinco dias uteis, na sala de Reunião da Prefeitura
Municipal de Lajes/RN ou por e-mail de forma eletrônica.

 



OBS: O referido contrato será enviado para o e-mail da empresa Promitente Contratada, para
assinatura e posterior devolução no prazo supracitado.

 

Lajes/RN, 18 de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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Robson Edson Fernandes da Silva
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
COMODATO: Nº 001/2023*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

TERMO DE COMODATO: Nº 001/2023*

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE COMODATO

 

TERMO DE COMODATO: Nº 001/2023

OBJETO: Cessão não onerosa do Licenciamento de uso do software CONSIGSIMPLES – modulo da
consignante e do servidor, aplicativo este desenvolvido pelo Comodante.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-publicacao-de-contrato-comodato-no-001-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-publicacao-de-contrato-comodato-no-001-2023/


CONTRATANTE: Previdência Municipal de Lajes – RN

CONTRATADA: SÃO PAULO CONSIG LTDA

CNPJ N°.:

DATA DA ASSINATURA: 16/11/2023

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.

SIGNATÁRIO: Previdência Municipal de Lajes – RN (CONTRATANTE) e A SÃO PAULO CONSIG
LTDA (CONTRATADA) Representante Legal – Huerta Ferreira de Melo Neto.

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Publicado por:
Francisca Rejane da Silva Moreira
Código Identificador:48D2068E

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
17/03/2025. Edição 3497
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PORTARIA Nº 273/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diária do servidor (a) Francisco
Lindemberg da Silva, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 273, DE 17 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diária do servidor (a) Francisco Lindemberg da Silva, e dá outras

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-273-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-do-servidor-a-francisco-lindemberg-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-273-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-do-servidor-a-francisco-lindemberg-da-silva-e-da-outras-providencias/
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providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidor Francisco Lindemberg da Silva, ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Planejamento, 1/2 (Meia diária) no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), em virtude do deslocamento do mesmo até Natal/RN, que acontecerá no dia 20 de
março de 2025, para participação no I Seminário de Mandato no Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte (TCE/RN), com saída prevista para às 06h00 horas (seis horas) do dia 24 de
março de 2025, e retorno previsto para às 14h00 horas (quatorze horas), conforme constante na
requisição estimativa do custo de concessão de diária, expedido pela Secretaria Municipal de
Governo.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 17 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:



Joao Oliveira da Cruz Neto
Código Identificador:76991386
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PORTARIA Nº 272/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diária do servidor (a) Francisco
Lindemberg da Silva, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 272, DE 17 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diária do servidor (a) Francisco Lindemberg da Silva, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.
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RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidor Francisco Lindemberg da Silva, ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Planejamento, 1/2 (Meia diária) no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), em virtude do deslocamento do mesmo até Natal/RN, que acontecerá no dia 20 de
março de 2025, para participação no evento Ouvidoria Day no Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte (TCE/RN), com saída prevista para às 06h00 horas (seis horas) do dia 20 de
março de 2025, e retorno previsto para às 14h00 horas (quatorze horas), conforme constante na
requisição estimativa do custo de concessão de diária, expedido pela Secretaria Municipal de
Governo.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 17 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:CAD452A9

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/03/2025. Edição 3500
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2025

ERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA DANILO
BEZERRA ARAUJO-ME ().

 

Processo Administrativo n° 79/2025

Licitação nº 38/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: DANILO BEZERRA ARAUJO-ME (), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado na
Rua Senador José Bernardo, nº 806, Ap 301, Centro, Caicó/RN – CEP: , neste ato representado por
DANILO BEZERRA ARAUJO, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e apoio operacional e
administrativo no âmbito do Cadastro Único, Programa Bolsa Família, Programa Criança Feliz,
Proteção Social Básica e Especial e Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência Social.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 15/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor mensal é de ,00 (dois mil e quinhentos reais ), perfazendo o
valor global de R$ ,00 (trinta mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-19-2025/


 

Unidade Orçamentária: – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ação: 2053 – MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 0101 – ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 18 de
março de 2025 a 17 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 17 de março de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para Mulheres e Habitação

 



Danilo Bezerra Araujo-ME

 

DANILO BEZERRA ARAUJO

 

Contratada

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:A00D2BF4
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
CLARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA.

 

Processo Administrativo n° 312/2025

Licitação nº 41/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-20-2025/


FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: CLARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
, sediado na Rua Presidente Sarmento, nº 1059, Alecrim, Natal/RN – CEP: , neste ato representado
por CLARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA, inscrita no CPF nº .

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet para atender
aos eventos institucionais das secretarias municipais.

 

MODALIDADE: Dispensa 15/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor global é de R$ ,00 (quarenta e nove mil e setecentos reais ).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Ação: 2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0100 – ADMINISTRACAO INTEGRADA

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 18 de
março de 2025 a 17 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 17 de março de 2025.



 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Clarissa Simplicio Alves de Sousa

 

CLARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA

 

Contratada
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Robson Edson Fernandes da Silva
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 008/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-008-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-008-2025/


AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

Processo Administrativo nº 272/2025

Licitação nº 050/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 01/04/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 11/04/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: pregoeiro@.

 

Lajes/RN, 31 de março de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

Portaria Nº 150/2025

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:E8E13FFC
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
15/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-15-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-15-2025/


Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BUFFET PARA ATENDER AOS EVENTOS INSTITUCIONAIS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, em favor da empresa CLARISSA SIMPLICIO ALVES DE SOUSA, CNPJ nº ,
estabelecida à Rua Presidente Sarmento, nº 1059, Alecrim, Natal/RN – CEP: , que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (quarenta e nove mil e
setecentos reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 312/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 14 de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:60D93060
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